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DECRETO N° 2.512 DE 13 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública, para fins de
desapropriação, de uma área de terras medindo 7.955,00m2

,

situada no lugar de Bacaxá, zona urbana do 10 Distrito de
Saquarema-RJ, para fins de construção de uma unidade de
ensino.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de
Janeiro, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que cabe a Administração Municipal realizar
políticas públicas visando o bem-estar da coletividade;

DECRETA

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, nos termos da
alínea 1m' do art. 5°, do Decreto-Lei nO3.365, de 21 de junho de 1941, a área de terras
medindo 7.955,00m2, situada na Avenida Saquarema, no lugar de Bacaxá, zona urbana do
10 Distrito de Saquarema-RJ, devidamente registrado no Cartório do Registro Geral de
Imóveis de Saquarema-RJ na matrícula nO52347.

Art. 2° A área referida no art. 1° será destinada à construção de uma unidade de ensino.

Art. 3° A presente desapropriação é declarada de caráter urgente, para efeito de
imediata imissão de posse, nos termos do art.15, do Decreto-Lei nO3.365, de 21 de junho
de 1941.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Saquarema, 13 de março de 2023.

Manoela Ra~za Gomes Alves
Prefeita

Prefeitura Munll:<pal de Saquarema HJ
CNPJ 32147670,0001-21
Rua Coronel Madure,ro. 77 - Centro· SaQuel·eme, RJ CEP 28990-756
122J 2651-2254 . pms('_",aquarema '1 90V br . vvv/w ,aqueremo rJ 90V br


